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ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.o 202í)952

PROCESSO LICITATÓRO N.O ()6Z2(l25'PMCC-CP

PREGÂO ELETRÔNrcO N.' 044/2025.SRP

No dia 24 de setembro de2025, A PREFEÍTURA ilIUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS, mm sede com

sede com sede na Rua José Vicente Vitor Qd. 79, Baino - Novo Horizonte lll inscrito no CNPJ (MF) sob o no

01.613.321/0001-24, represenlado neste alo pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita

Municipal, Portador do CPF n0 7ô9.XXX.)()fi-s3. RESOLVE registrar os preços oÍertados pela BeneÍiciária da

Ata, a empresa POSTO DE MOLAS E MECÂNrcA CARAJÁS lt E|RELI; C.N.P.J. no 23.158.123/0001-50,

estabelecida à RUA CANAA No 07, VALE D0 SOSSEGO, Canaã dos Carajás PA, representada neste ato

pelo S(a). MOISES DA SILVA, C.P.F. no 013.)0fi.XXX-17, de acordo com a classificação por ela alcançada

e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, su.jeitando-se as partes às

normas constantes na Lei N.0 14.133121 e Decrelo Fede'al 11.46212023, e das demais normas legais

aplicáveis, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

c LA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de peças e

serviços de borracharia para máquinas, caminhôes, usina de asfalto e balança rodoviária atendendo

as necessidades da Secretaria Municipal de Obras de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

'1.2. 0s preços [egistrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contralos ou

instrumenlos equivalentes derivados desta Ata de Regislro de Preços, previstos na legislaçâo vigente, são os

que seguem:
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335,340

2r0.530

231,930

í.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Regisho de Preços, não mnstituindo obrigaçáo do órgào gerenciador, na

contrataçâo da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

',.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1.5. As contrataÉes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependeráo da disponibilidade

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor compelenle por parte da contratante.

1.6. As especificaçóes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execuçâo são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.
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1.7. A localização precisa, os prazos e as condi@es especiÍicas do fomecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo mntratante, quando da efetiva aquisiçáo dos produtos.

cúusuLA sEcuNDA - vrcÊNcn E pRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e podeÉ ser pronogado, por

igual periodo, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contrataÉes.

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de regisúo de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

conkatação, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de prEos-

2.5, Os contratos deconentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o arl.124
da Lei N.o 14,133,de2021.

3. CLÁUSULATERCEIRA-DAASSINATURADAATA

3.í. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaÉo.

3.2. 0 prazo de convocação poderá ser pronogado í (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação do

licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa se.ja aceita pela Administração.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), reürar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obriga@s estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sançoes previstas no Edital e na Lei 14.í33i21 e demais legislaçoês

aplicáveis.

4. CúUSULA QUARTA - DOS USUÁROS DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administraçâo Pública federal, estadual, distrital

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registo de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesã0, inclusive em situaçÕes de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço públim;
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b) demonstração de que os valores registrados estão compativeis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art.23 da Lei n0 14.133, de 202í;e

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaÇão da adesão

pelo fornecedor.

4.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesÕes caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamenlo.

4.4. Após a autorizaçáo do órgão ou da enlidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser proÍogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgâo ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeilado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6. 0 órgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 4.í.

4.7. As aquisiçoes ou contrataçoes adicionais não poderão excedeÍ, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório regiskados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os participantes.

4.8. 0 quantitativo deconente das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro

de preços.

5. CúUSULA QUTNTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAçOES DE PREçOS

5.1. Os preÇos inicialmenle registrados e os contratos deles deconentes são Íixos e ineajustáveis no prazo

de um ano contado da data do orçamento eslimado do certame, em IPCA.

5.2. Após o intenegno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do indice

2410312025, exclusivamente para as obriga@es iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

5.3. 0s preços registrados e os contratos deles deconentes poderão soírer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos

SONARYA
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termos da alínea 'd" do inciso ll do caput do arl 124 da Lei N.o 14.133, de 2021 e, ainda, demnente de

criaçáo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador @nvocar os fomecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que nâo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do mmpromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.

5.6. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtençáo de conhatação mais vantajosa.

5.8. Na hipotese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registnado e o fomecedor não poder

cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facullado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteraçáo

do preço registrado, mediante comprovação de falo superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação mmprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relação às condiçoes inicialmente pactuadas.

b) Na hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir

as obrigaçóes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item de

amrdo mm o edital, sem prejuízo das san@es previstas na Lei N.0 14.133, de 2021,ena legislaçao

aplicável.

c) Na hipótese de cancelamenlo do registro do foÍnecedor, nos termos do item anterioÍ, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negocia@es, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de regisko de preços, nos termos do item de acordo mm o edital, e adotaÉ as

medidas cabiveis para a obtenÉo da conkatação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoraçâo do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgáo ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.
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f) O órgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades que tiverem frmado
contratos demnenles da ata de registro de prEos sobre a efeliva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no at'r. 124 da Lei N.o

14.133, de 2021 .

li. cúusuLA sExTA. Do CANCELATíENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçá0, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

d) Sofier sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei N.o 14.133, de 2021; ou

6.2, 0 cancelamenlo de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contralante.

6.3, 0 cancelamento do registro de preços poderá omner por Íato superveniente, deconente de caso

Íortuito ou foç maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razão de interesse público ou a pedido do Íornecedor.

6.4, 0 cancelamento dos preços registrados poderá oconer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde

que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os

preços registrados ou a pedido do fomecedor em caso Íortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

e condiÉes estabelecidos ou na ocasiâo de cancelamenlo, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à

ordem de classiÍicaçáo, para fazêJo, nas condiçoes propostas pelo licitante vencedor, sem prejuizo da

aplicaçâo das sançoes previstas na Lei N.o 14.133, de 2021, e em outras legislaçôes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a mntratação nos termos do § 20, a Administração, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições oferladas pelos licilantes remanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7. CúUSULA SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderáo

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e náo
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participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será mnsiderado

tamtÉm participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgâo autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitaüvo inicialmente

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

s. cúusuLA sÉrMA - DAs coNDtçÔES GERATS

8.í. As condições gerais do fornecimento dos produtos, lais como especificaçôes, os prazos, as obrigaçoes

da Prefeitura MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS e da Beneíiciária da Ata, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

Referência, e na proposta apresentada pela BeneÍciária da Ata.

8.2. E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a prêsente Ata de Regisho de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS e Beneficiária da Ata

Canaã dos Carajás - Pará, em 24 de setembro de 2025.

JOSEMIRA RAIMUNDA Assinado de forma digital

DINIZ poTJOSEMIRA RAIMUNDA

GADELHA:76902595453 GADELHA t7 6so2s9s4s3
PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

C.N.P.J. no 01.613.321/0001-24

ORGÃO GERENCIADOR
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.o 202í!95í
pRocEsso Ltc|TATÓRlo N.o 0622025/pMcc.cp
PREGÃO ELETRÔI.IICO N." (l4lU2(l25.SRP

No dia 24 de setembro de 2025, A PREFEITURA ÍI'IUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, com sede com

sede com sede na Rua José Vicente Vitor Qd. 79, Baino - Novo Horizonte lll inscÍito no CNPJ (MF) sob o no

01.613.321/0001-24, representado neste ato pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita

Municipal, Portador do CPF no 769.XXX.X/ü-53. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da

Ata, a empresa BORRACHARIA TORRES EIRELI; C.N.P.J. n0 25.'186.9920001-í4, estabelecida à RUA

MASSARANDUBA QD. 24, 1T.01 E 02, NOVA CANAÃ, Canaã dos Carajás PA, representada neste ato pelo

S(a). JADILSON DA SILVA TORRES, C.P.F. n0 008.185.062-02, de acordo mm a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei N.o 14.133121 e Decreto Federal 11.46212023, e das demais normas

legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual aquisiçáo de peças e

serviços de borracharia para máquinas, caminhões, usina de asfalto e balança rodoviária atendendo

as necessidades da Secretaria Municipal de Obras de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

1.2. 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislaçâo vigente, sâo os

que seguem:

oEsmrçio/EsPEcrErcÀçô!
PIDU lrOO-24 IORiÀC!!DO. UNrDÀDt
E!ê! 1{00-2{ Bêr!âênudõ, pEodut NoE, núElo d. r.E.:
12 p.E êi!ê. dit*ioÉ. ou I1E!, borr.êh. d! ã1tr
Éta.têncir, cEaç. ràdi.l.
cirôBÀ DE ÀÂ 1400-21..
cÀERÀ DE rA 1400-24,. .
PTEU TIOO.2' EEBÀCIT'DO;
Pn.u lcoo-24 Bolrachud., pêôrtê nô@, nú!.!ô <r. 1.É.:
12 FE €ir.. dircióEa. o! Iir., bollrcàr d. ãIta
$i3têhci., ..iõtun 6 àrac. rrdiãr.
crxÀnÀ DE Àt 1ao0-24;
ltEr, laoo-24 &iRÀcsrrDo; .
Ià.u rto0-21 E6!É.àudo, p!.órto no6, !ú-F d. 1oIE:
12 paE .iro. drHiêEir ôu lrÊ!, boE.êh. .t .rt-
!..iBtênclr , cáçâ Eâdi:.r .

PnEs 1?.5 - 25 &RnÀaEtD.; UmDr\DE
I,Àêu 17.5-25 A€!..êhudo, pFdutê Now, lriMlo d. LoE6:
16, r)3n .r:ô. diÉciÕBit ou lir!, borEêà. d. ãrta

cÀrÀiÀ DE li ,.7.5 - 25; O rrlÀDi
P,EÍ, 215-22.5
P^6 275-22-3 li.o, Ilroôrro XoE, nrjrro & 1or.: 16,
p.E êiro! dalEioÉis o! trre!, b.rôcà. d. ã.1tà
E!i.tênci., cd€F !.di,.f ,
elttfiêção p.lo rrôílTrio.
Prüu 275-22-5 ÉARÀC&,DO t!...rFJ IJnrDÀDl

2?s-22.5 Bo!!.càud., proôrto Nao, nrirê!ô
d. IóDa: 16, tÉh âib. dirciô5ai. @ r1!E.,
bôrEchã d. àlt !éistaaê$,
!ãdía1, .Õ €ltafrêÀêo p.tô IlfttRO.
llGI' DE ECü,aÂD'ITÀ TRÀZEII'O;
radida 6.50-10, C:prcidád. d. to|E 10, tiDê (u.o @
c.ôra dê à!, , lé!q!É do rE 5.00F, 13D d.

r65,640
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oo2a7

00251

00252

o0255

22.OO

52. O0

5l -o0

135.640

172,41O

3t5,59O

94,450

ó.219.44

2.981,04

13.744,40

25.317 ,74

5.460.00

2.112,0O

7.50O,OO

t:..r5a,a0

1?.160,0O

}Efudidàd. d. b.rd. ô !.d.1ú, 1?5ú d. 1â!9[rÀ d.
..çào iatl.do, 590- DiDtF tot l, iÀ!1.do, 1.655 aar
<i. €9. Dn. , Eloc!.d. .&a 13 b/h, Pt!.&
Itp.l 79o, pF.r& (p.il r15-
th.u 2t.9-r5 (ar5-151 {i3 !a! ?L-aot 1a Ióu. - !. oürDÀDE
Dilü.&ia drat rE;
lrERvlçog IE DE&:§.IÀ@í E toàtÀGaÍ Da D|GOS }OlO.{l SSiraIçO

sERlrIçO3 D! Dlelo§tlcaü E lol+rrcEll DÊ DNtOa
r-:rsrrvBrÀm,À tiitslutoB E Dt iltttioa oÀ cÀt r20x
sEtlrrço DB c!{ceB!o DE Dlct lt oÀ t,ctorrvElÀDoRÀ cM l'lxrlço

SEEIaIçO DE @taCEmO DZ PXEU§ rr lOr'<§ÍVEIálrO§À CÀI 120X
sER\arço§ DB nEcÀ cBí DE llütA OÀ !rylorrrrtrÀD6À c sla\rlço

3Ei\aIçOA DE REC DàGrlr DE PXEUa D lOlO§MlÀl§À C-Àl

sEEl.IçO DE CONCERTO DZ nGUa DÀ lr.,rurrvErÀDonÀ CÀr sIRlarçO
rzox clt. r8roSlçio,.
slir ço Dt colrclito D! DtGim oÀ !d!ot!v!lÀD@À cxr l2ox
coí nBEo€rçjo DB lrD-toD r. 06
at8lrr@ Dl cotaclito Dl Dtcoa DÀ loloNrvErÀDonÀ cÀr aER!ãço
12Ox co.{ REio3rtáo
sEarÍ@ !E êo{caRao oE Dtcus DÀ loto rvElÀDoR cÀt 120x
coü nEEoSrçjo DE tr!-Ío! N' 06
aEE!,IÇ\O DE ClttEim Dl DICOA ÀÀ lOtONMtÀmEÀ CÀt 6taEtçO
12OX C!t{ ÀEPO8IçÍO tiP têP tO
sEtrqrço Dz coraaERfo m Plüu! oÀ iqrloNrvErlDoRÀ cM 120x
c0!{ rE!o3fç.Ào DE rrP-roE ri. r0
SERVIçOS DE vuI4ÀlIIZàçN' DE 9NEOA DIÀNTIIRO E TNÀZ 3EMrIçO
aIRO rot§trvtr.ÀDorÀ cÀt 120Í,.
§EUVIçO€ DB WI'ÀIIIZÀTiô DE PNEUA DIÀXE1RO E ÍRÀZEINO
r,otb§IvElÀDoiÀ c]Àl 120x
arRvrçoa DE DE9!'rtl@t ! tôttÀ@, Da oEUs lÕloúl sEFrrço
vttÀDoa,À tÂÀsDltôa E DtÀNt.
§ERITçOA DE DE&ÕNrl@ra E rrOtrtÀ@X DE ÃAOS
rIETOXIVEIÀDOIÀ IEÀ§EIEOs B D,,ÀI+ÍEITOS DÀ 

'I.sE 
A'5

slivtço Dl @llcEito DE PlCUa DÀ tdtoNwl!ÀDoRÀ cÀ3 alivtÇo
E 645
aEiwço oE cotcEito Dl ltcoa DÀ !t toitwttÀDoi cÂ9t aa5
SERVrçO3 DE XECÀpÀGEü DE nüUt DÀ lel\CXrVErÀDO§À C Ar§rãçO

SEivlçOS Dl ilcÀ9ÀCal. DE DIGU!, ÀÀ l.yllNwllÀDoÂÀ CÀSÉ
á45
sEi\rlço DE co!{cEito DE ÊdÊúa DÀ lOlO MlÀDORÀ CÀl eRt lço
E S'5 ClX R'PCIç;O DE TIP.tO
sERrrrçro DE cot€ERao D! ?!co3 DÀ tÕtoilvl!ÀDoRÀ cÀsE 0a5
c..í niEosrçio DE rrE-ToP N. 06
SrRrrrço Dl cllaclRlo Dt Dlcos DÀ lÕtotawE!ÀDo&À cr3 sli\.tço
! €a5 coü lEPo€rçjo D, rrp-ro;
ÍEÀrarÇo Dt cltacER!Í, D! llcoa oÀ lotoNtvE!ÀDo&À cÀ3! 045
ccí nEEosrçio DE rfP-roE N' oa
srR\arço D! @t.clato Dl Dtcoa ÂÀ lotottvE!âDoaÀ cÉ 3aRrãço
r 6a5 @í xaPo€tçio E aIP-t
*B\rIçO DE COTERTO DE PN!U3 DÀ r,§tOrrVErà&RÀ CÀAE aas
coa illosaçío Dt ttD-toD t. 1o
SE8vrços DB vsÍ.]rtlzÀ(ft Dz PxEoa DÍ,r§llüô É rtÀt sExirrço

lEE\IIçls Dr WraÀüZÀçIO D! DrEglt DrÀXrrr§O 2 rnÀrrlAo
}CIÍf,'IvEIÀDOtrÀ CrsA 

"5DESOttlG€t, iEDÀtO COú pl§g OO ?tOCÀttÀOZtr$O? E gÊA!.rçO
P}§rt 275 - 22.4

DBealEÀGan, ilDrAO CaL plug OO ?taÀa§§lozDlao? A
}oFlrcsx DE Pxsrt 213 - 22.5
Dr§,o+lÀer,,vulaÀluzÀçro a roNrÀacrt ot PrGu 2r3 - slRrarço
22.5
DEsOtüÀôAr, \,uLCÀríIZÀçÁO ! ra rL€X Oa nGú 275 - 22.5
slxwÍços DE vrr.ÀlrzÀ{ft Írz L,itlo 2,,5 - 22.5i sixr.rço
s!Ãral@a Dl vl,LÀtuzrcÃo D! ,!Et 2?t - 22.5
sEavÍço§ Da nErc6rçro Dr Brcot DÀa c.ÀÀnÀa Dl r§ D aÊRrltço

sEwrços DB srEO€tçiO DE BIC!6 DÀt CllqfiÂS Dt tÀ m Vr

sEBvrços DE DE$,OlIÀ@r r rDNrÀôAl DB DrrtBOA 0O \,l nÉRlrrçO

sERvrços D3 DtsÕ}ltÀex I ról.ll@t Di Dtaos 6 vt 262€0
SE\,:rÇOa Dl RECÀDldta DE DtCUg m tã 262aor SEI!.I@
SER!'I@8 DI NECÀDTGD{ DE ENEO!' DO !,l 26230
sEB\arços DE DES,O§IICAi t rôtr.ucaa Da Dlilult ltusEl aERlr.tço
tÂ3 E DrÀttlrtor8 o.À cÀaE F20,.
SER\IIçOS DB DEt[ONrÀE]r E r,Í'}.!ÀeÍ DE DrrElm tiÀatllos I
D NTTIiO!i D Cra! Í20
sErvrços DE RrEoarçi, DE càr,À!Às DE Àf, Do!, prraÜs D 3ÉB\.!@
IÀNT'IÀO3 E }?ÀAIINO3 DÀ C]AE;
slivtçoB Da iEDoSrçio DE cÀtoÀÀa DE Ài Dott llrErua

srf,vrço DE coNcRro cÀr, í20 cor,, &lDoa sÉavlço
rç-Ão DE ÀÀÍ:a t. a5,
AE:RVI@ D' CONCERÍ! DE ENEU3 DÀ CÀ§' Í20 C{rl RiDÔ5IçáO

ãzRlrr@ DE coNcErTo Dz pNEUa DÀ claE Í20 coú rÊDoa aER(.rço
rçÃo D! a!P- tt!-!. 06,
sERvlçO Da @ CARIO DA nGUA DÀ CÀAE r2O CO' ilpo3rçlo
OE 

'IP. 
AIE-N' 06

sEBrrço DE corlcaÀto DE DTGUE ÀÀ cÀsa r20 cor irEos aliYrço

913,rao
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IçJO DE 
'IP.TOP 

N' OS;
s8nt!@ E CrrEr§rlo DE riEoa DÀ c-Àst Í2o ca{ ilDoatçio

3ll.lEçO DE CaraARrO DE prlEUA DÀ C_À98 r20 Côí REDOa SEEtarçO
rçlo DE rlP-aoD §" 10;
sEB\[ço DE c$r.clrro DE PNEOa D CrSr riro co{ nEDosrçáo

1.3. Essas quantidades sâo as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto destã Ata de Registro de Preços, não mnstituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

Í.4. E vedado efetuar acrêscimos nos quantitativos fixados na ala de registro de preços

í.5. As contrataÉes decoÍrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1,6. As especifica@es dos produtos do obieto e as demais condiçoes de execução sáo aquelas

estabelecidas no Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

1.7. A localizaçãto precisa, os pÍazos e as condi@es específicas do Íomecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de I (um) ano e poderá ser pronogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. 0 órgâo gerenciador náo será obrigado a firmar as contrataÇôes.

2.3. E vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de regisko de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçâo, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preÇos.

2.5. 0s mntratos deconentes do sistema de registro de preços poderão ser allerados, observado o ad..124

da Lei N.o 14.133,de2021.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.
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3.2, 0 prazo de convocação poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitaçâo do

licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

3.3, A Beneficiária da Ata convocada que náo comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou nâo cumprir as obriga@s estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133/21 e demais legisla@es

aplicáveis.

4. CúUSULA OUARTA- DOS USUÁRPS DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os óÍgáos e as entidades da AdministraÉo Pública federal, estadual, distrital

e municipal que nâo participaram do procedimento de IRP poderfu aderir à ata de registro de preços na

condição de neo participantes, observados os seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou desmntinuidade de serviço público;

b) dêmonshaçáo de que os valores registrados estão mmpatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n0 14.133, de 2021; e

c) mnsulta e aceilação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do Íornecedor

4.2. A autorização do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

4.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarÍetar prejuizo à

execufo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4. Após a autorização do ôrgáo ou da entidade gerenciadora, o órgáo ou entidade nâo participante deverá

efetivar a aquisição ou a contralaçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4,5. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à eÍetivaçã: da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceila pelo órgáo ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual sela inlegrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quanlitativo registrado, observados

os requisilos do item 4.1.
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4.7, As aquisiçoes ou contrata@es adicionais náo poderáo exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os participantes.

4.8. O quantitativo deconente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades nâo paÍticipantes que aderirem à ata de registro

de preços.

5. CúUSULA QUTNTA. DO CONTROLE E DAS ALTERAçÔES DE PREçOS

5.1. 0s preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são Íixos e ineajustáveis no prazo

de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em IPCA.

5,2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

2410312025, exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e mncluidas após a oconência da anualidade.

5.3. 0s preços registrados e os contratos deles demnentes poderão sofrer alteraÉo em qualqueÍ tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em deconência de fatos imprevisiveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos

termos da allnea "d" do inciso Il do caput do ad.. 124 da Lei N.0 14.'133, de 2021 e, ainda, demrrente de

criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes

legais, mm comprovada repercussão sobre os preços regiskados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de eventual

reduçâo daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fomecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.6. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os Íomecedores, na ordem de

classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se náo obtiver êxito nas negocia@es, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registÍo de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de conlratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se supeíor ao preço registrado e o Íornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração

SCt'rÁ1".
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fomecedor encaminhaÉ, juntamente mm o pedido de alteração, a

documentação comprobatôria e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relação às condiçoes inicialmente pactuadas.

b) Na hipotese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgâo ou entidade gerenciadoÍa e o fomecedor deverá cumprir

as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item de

acordo com o edital, sem prejuizo das san@es previstas na Lei N.0 14.'133, de 2021, e na legislação

aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do íornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçá0, para

verifcar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do ilem de acordo com o edital, e adotaÉ as

medidas cabiveis para a obten$o dâ mnkatação mais vantajosa.

e) Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgâo ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de amrdo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

f) 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos demnentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alleÍaÉo do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no ad. 1?4 da Lei N.0

14.133, de 2021.

6. CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAIiIENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçã0, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

d) Softer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei N.o í4.133, de 202'l; ou

6.2. 0 cancelamento de regisúo, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, deconente de caso

fortuito ou foç maior, que preiudklue o cumprimenlo da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razâo de interesse público ou a pedido do fornecedor.

PÀcrNÀ 6 oE 8
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6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá oconer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde
que devidamente mmprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os
preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de Íorça maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

e condiçoes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à

ordem de classificaçã0, para fazê-lo, nas condiçôes propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da

aplicação das sançôes previstas na Lei N.0 14.133, de2021, e êm outras legislaçoes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contrataçâo nos termos do § 20, a Administração, observados o

valor estimado e sua evenfual atualizaçâo nos termos do edital de licitação, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inÍerior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o mntÍato nas condições oferladas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçá0.

7. CúUSULA SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e nâo

participantes do procedimento licitatório ou da contrataçáo direla para registro de pÍeço.

7.2. 0 remanejamento somente poderá ser Íeito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

7.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será mnsiderado

tambêm participante para eÍeito de remanejamento,

7.4, Caberâ ao ôrgâo autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmenle

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer reduçáo dos quantitativos informados.

8. CúUSU|-A S l,lA - DAS CONDIçOES GERAIS

8.1. As condiçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especiÍicações, os prazos, as obrigaçoes

da Preíeitura MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS e da BeneÍiciárra da Ata, penalidades e demais

condiçoes do aiuste, encontram-se deÍinidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pacluado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(tres) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, sáo assinadas pelas

dê t
t^
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representantes das partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS e Beneficiária da Ata

JOSEMIRA RAIMUNDA Assinado de forma digital

DINIZ PoTJOSEMIRA

ãÀóiLHn,roso 2sss4s3 
RAIMUNDA DlNlz

p REFE rru RA ir u N rcr FAL D E cRFffi $ô6§8Àffifrtê
C.N.P.J. no 01.613.321/000í-24

ORGÃO GERENCIADOR

BORRACHARIA Assinadodêfoíma

roRREs Í8llxãúoo,o**,,
LTDA:25 1 86992 LÍDA:25r86ee20001 14

Dedos:202S-m-30
0001 14 10:32:37{3,00,

BORRACHARüq TORRES EIRELI

C.N.P.J. no 25.186.9920001 -'14

BENEFrcÁRA
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ATA DE REGTSTRO DE PREçoS 1{.0 202í}950

PROCESSO LICITATÓRlo N.O (I6ZM25/PÍiICC.CP

PREGÃO ELETRONICO N." (}442(I25.SRP

No dia 24 de setembÍo de2025, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, com sede com

sede com sede na Rua José Vicente Vitor Qd. 79, Baino - Novo Horizonte lll inscrito no CNPJ (MF) sob o n0

01.613.321/000'l-24, representado neste ato pela Sra. JOSEMIRÂ RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita

Municipal, Portador do CPF no 769.XXX.X/ü-53. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da

Ata, a empresa AUGUSTO & SILVA EIRELLI; C.N.P.J. n'29.78'1.844/000'l-07, estabelecida à Av. Leandro

Polastrini, s/no Qd.0'1, 1t.05, Novo HorÍzonte, Canaâ dos Carajás PA, representada neste ato pelo S(a).

VERÔNICA BEZERRA DA SILVA, C.P.F. no 010.XXX.xxX-71 de acordo com a classificaÉo por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as mndi@es previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei N.o 14.133121 e Decreto Federal 11.4622023, e das demais normas

legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

c LA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Regisko de Preço para futura e eventual aquisição de peças e

serviços de borracharia para máquinas, caminhões, usina de asfalto e balança rodoviária atendendo

as necessidades da Secretaria Municipal de Obras de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

1.2. 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem conlratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, sâo os

quê squem:

00059

DEscrrçio/EslEcrFrcÀçor8

ESPÀçÀDORj ?312553a

PÀRÀFOaOr ?5322506

vEmrrÀDoR; ?31613?0
Êrxlrcroaoi 7316,ra53
RÀ{ÀDrrRÀ; À162496
t{)Bo ESC T,.lGNTo; 153233452
ElrBÀ D1rãrÀ Cai.JrrxrÀ, 1a?o7!À.r
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1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, nâo constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contrataçâo da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

í.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

í.5. As mntrataÉes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerãn da disponibilidade

orçamentária e Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contrahnte.

1.6. As especiÍica@es dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentâda pela Beneficiária da Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições especiÍicas do Íomecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo conúatante, quando da efetiva aquisiçâo dos produtos.

CúUSUIÁ SEGUNDA - VIG NCIA E PRORROGAçÃO

2.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços que seÉ de 1 (um) ano e poderá ser pronogado, por

igual periodo, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.3. E vedada à participaçáo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos evenluais mntratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contratação, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. 0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art 124

da Lei N.o 14.133,de2021.

PÁGINÂ 4 OE 9
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3. CLAUSULA TERCEIRA - DA ASSII{ATURA DA ATA

3.í. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), Íetirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçáo.

3.2. O prazo de onvocação poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou íomecedor convocado, desde que apÍesentada dentro do prazo, devidamente justiÍicada, e que a
justificativa seja aceita pela AdministÍação.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de

Regisho de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14J33121 e demais legislaçoes

aplicáveis.

4. CúUSULA OUARTA - Dos USUÁRrcS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.'1, Durante a vigência da ata, os órgãos e as enlidades da Administraçâo Pública federal, estadual, distrital

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

mndiçáo de náo participantes, observados os seguintes requisitos:

a) apresentação de justifcativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçôes de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pratícados pelo

mercado na forma do art.23 da Lei no 14.133, de 2021;e

c) consulta e aceitaÉo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor

4,2. A autonzaSo do órgáo ou entidade gerenciadora apenas seÍá realizada após a aceitação da adesão

pelo Íomecedor.

4.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesóes caso elas possam acarrelar prejuízo à

execuçâo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4,4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgáo ou entidade nâo participante deverá

efetivar a aquisiçâo ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrataçá0, poderá ser pronogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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4,6, 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registado, observados

os requisitos do item 4.1.

4,7. As aquisiçôes ou contrataçoes adicionais não poderão exceder, por órgã: ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de regislro de preços

para o gerenciador e para os participantes.

4.8. 0 quantitativo decorrente das adesões nâo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro

de preços-

5. CúUSULA QUTNTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAçÓES DE PREçOS

5.í. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles deconentes são fixos e ineajustáveis no prazo

de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em IPCA.

5.2. Após o interregno de um ano os pÍeços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do indice

2410312025, exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluidas após a oconência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decoÍrentes poderão sofÍer alteraçâo em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou falo do principe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu@o da ata tal como pactuado, nos

termos da alinea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei N.0 '14.133, de 202'l e, ainda, deconente de

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes

legais, mm comprovada repercussâo sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer lempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgâo Gerenciador @nvocar os fomecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pralicados pelo mercado serão

liberados do mmpromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores, na ordem de

classiÍicaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não mnvocará os

licitantes ou fomecedoÍes que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataÉo mais vanta.iosa.
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5.8. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço regiskado e o fornecedor não poder

cumpÍir as obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor ÍequeÍer ao geÍenciador a altenação

do preço registÍado, mediante comprovaÇão de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o Íomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçâ0, a

documentaçáo comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relaçáo às mndiçoes inicialmente pactuadas.

b) Na hipotese de não comprovaçâo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo ôrgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir

as obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu regislro, nos termos do item de

acordo mm o edital, sem preluÍzo das sançÕes preüstas na Lei N.0 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do íornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador mnvocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos teÍmos do item de acordo com o edital, e adotará as

medidas cabíveis para a obtenção da contrataçáo mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgâo ou entidade gerenciadora atualizarâ o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

Í) O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgâos e às entidades que tiverem firmado

contratos deconentes da ah de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no alr. 1?4 da Lei N.o

14.133, de 2021.

6. CúUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.1. 0 regisho do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçã0, sem iustificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156daLei N.0 14.133, de2021:ou

6.2. 0 cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será Íormalizado por despacho da autoridade superior da contratante.
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6.3. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por Íato superveniente, deconente de caso

fortuito ou foç maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razão de interesse público ou a pedido do fomecedor.

6,4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde

que devidamente comprovados e justiícados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os

preços registrados ou a pedido do fomecedor em câso fortuito ou de força maior.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contrataçâo nos termos do § 20, a Administração, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:

a) convocar os licitantes remanescenles para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

obtençâo de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desmnto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiÇÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatôria, quando Írustrada a negociafo de melhor condição.

7. CúUSULA SEXTA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTROS DE PREçoS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços regiskados nas atas de registro de preços poderãn

ser remanejadas pelo órgâo ou entidade gerenciadora entre os órgâos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preço.

7.2. 0 remanejamenlo somente poderá ser feito de órgão ou entidade paÍticipante para órgâo ou entidade

participante.

7.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgâo autorizar o remanejamento solicitado, com a reduÉo do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prêvia anuência do órgão ou da entidade que

vier a soÍrer redução dos quantitativos informados.

8. CúUSULA SÉnlillA. DAS COND|çOES GERATS

8.1. As condiçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obriga@es

da Prefeitura MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS e da Beneíciária da Ata, penalidades e demais

mndições do aiuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

PÁGINA 8 OE 9

6.5. Fica a cargo da administraçáo, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

e condiçôes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à

ordem de classificação, pxa fazê-lo, nas condi@es propostas pelo licitante vencedor, sem prejuizo da

aplicaçáo das sanÉes previstas na Lei N.0 14.133, de?021, e em outÍas legislaçÕes aplicáveis.
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Referência, e na proposta apresentada pela Benêficiária da Ata.

8.2. E, para Írmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a pÍesente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, paÍa que surtam um so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

represenlantes das partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS e BeneÍiciária da Ata

JOSEMIRA RAIMUNDA Assinado de forma digital

DINIZ PoTJOSEMIRA RAIMUNDA

çâffitlôd{8nf,FeF4f,3mtrMánoaqrn Ás
C.N.P.J. no 01.613.321/0001-24

ORGÃO GERENCIADOR

AUGUSTO E SILVA li'ff+1d:rorma 
dieirar por

lÍDA:297 8184400 rrDA,2e7s r Eaaooor 07
Dá.bs: 2025.09.30 09:4 /:40

0l 07 -n,'nn'

AUGUSTO & SILVA EIRELLI
C.N.P.J. no 29.781.844/000 1 -07

BENEFrcÁRA
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SCNARYA

No dia 24 de setembro de 2025, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ OOS CARruÁS, com sede com

sede com sede na Rua José Vicente Vitor Qd. 79, Baino - Novo Horizonte lll inscrito no CNPJ (MF) sob o no

01.613.321/0001-24, representado neste ato pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita

Municipal, Portador do CPF n0 769.X/ü.X/ü-53. RES0LVE regislrar os preços ofertados pela Beneficiária da

Ata, a empresa SALES & AMANCIO; C.N.P.J. n0 46.779.493/0001-O0representada neste ato pelo S(a).
ALANCASTRO MAURICIO SALES, C.P.F. no 038.)fiX.)üX-64, de acordo com a classiÍicação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei N.0 14.133121 e Decrelo Federal 11.46212023, e das demais normas

legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Regisko de Preço para futura e eventual aquisição de peças e

seruiços de bonacharia para máquinas, caminhoes, usina de asfalto e balança rodoviária atendendo

as necessidades da SecretaÍia illunicipal de Obras de Canaã dos Canjás, Estado do Pará.

'1.2. 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem conlratados por meio de contratos ou

inskumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os

que seguem:

DEscuçio/EsEcrFrcÀçôEs r,xrDlo!
Prôrêro! / colüinho Àro 20 - ÀplieÇãó 900-20, 10 uNrDÀDE

câI€ pÉtêtola, f.ità @ bo.lacàa êspê6aê quê p!ôrêgê
â F.hr'ê de a. dã3 i.qêltêiçóêá da !odã, dâ. fà]hà! ne
Esiáo dô táráo do pDd, dêfêi!ôa ôú aÉiã. €u.ãdo.
rÉIã lodãqa, que pôdd ruru ou Ésg'àr à cárà!À 6
sitEçó€s ad€lsas.

hleE dê 1óEá' 16, pá!à êuo.
drrêciouir ou 1iGs, boràchà de àrla E!i.rê.cia,
.ltatuE a âÉça !ãdiâI, c@ @!!ifieéo F1õ

TÊêilo Pn.u Borrüud. , p!ódúró lre ,
Àô.8 dê 1onãs: 16, pâ!â êiE. diftcionu. ou tiwê.,
bo!!.cha dê àrta !ê.i3rêacia,
ladiaf, @ eltifac.çáô Fr. r).GTBo.
TIRMINÀI DO CITIXDRO I}À DIBJ 6G17AO I'NIDÀDE

rFxÇÁo; ú1373â
lBCÀ DO CIRCUTO; 6ca52s
DESI,IZÀiIIEDÀ1ÀMINÀj5ts366
lrÀcÀ DÀ rÀ!Ínà; 6cl52a

.rG. c/ 3 coRRr!Às; 7E3372
c?I,,l1,À DO .rRDÀ!r; 9PO356
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to. oo

10.00

6. OO

6.OO
12.00

10.00

342,330

3,510
a,220

tot,22o
a06,650

t52,r50
1a3,3?0

134,520
225,tg0

530.250

725,920

422,150

1.529,50

2.251,90
2.2e!,50

1.434,6€

1.511,04

1. r13,30

í.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigaçáo do órgáo gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ala de regisko de pÍeços

Í.5. As contrata@es decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

í.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.
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'1.7. A localização precisa, os pÍazos e as condiçoes especíÍicas do fomecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

2.1. 0 prazo de v'rgência da ata de registÍo de preços que será de'l (um) ano e poderá ser pronogado, por

igual perÍodo, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. O órgão gerenciador náo será obrigado a Íirmar as contrataçôes.

2.3. E vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais conlÍatos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitaçáo da

contratação, devendo ser observado o periodo de vigência da ata de registro de preços.

2.5. 0s contratos deconentes do sislema de registro de preços poderão ser allerados, observado o arl.124

da Lei N.o 14.133,de2021.

3. CúUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.'1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (hês) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. O yazo de convocação poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitaçáo do

licitante ou Íomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem dê

compra ou a nob de empenho, no pÍazo estipulado ou nâo cumprir as obriga@s estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sançóes previstas no Edital e na Lei 14.133/2'l e demais legislaçoes

aplicáveis.

4. cúusulA aUARTA - Dos usuÁRos DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as enlidades da Administração Pública federal, estadual, distrital

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) apÍesentaçáo de .lustificativa da vantagem da adesã0, inclusive em situaçoes de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço públim;
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b) demonstraçAo de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art.23 da Lei no 14.133, de 2021', e

c) consulta e aceitaÉo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do Íomecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

4.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarÍetar prejuizo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o ôrgão ou entidade não participante deverá

eÍetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrataçâo, poderá ser pronogado

excepcionalmente, mediante solicilação do órgão ou da entidade não paúcipante aceita pelo órgâo ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual sela integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 4.1.

4.7. As aquisiçoes ou contrata@es adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os participantes.

5. CúUSULA QUTNTA. DO CONTROLE E DAS ALTERAçoES DE PREçOS

5.í. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes sâo fixos e ineajustáveis no prazo

de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em IPCA.

5.2. Após o inlerregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

2410312025, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

5.3. 0s preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteÍação em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em deconência de Íatos imprevisiveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos
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têrmos da alínea "d' do inciso ll do caput do arl. 124 da Lei N.0 í4.133, de 2021 e, ainda, deconente de

cÍiação, alteraÉo ou extinÉo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de evenlual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fomecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. 0s fornecedores que não aceilarem reduzk seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do mmpromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores, na ordem de

classiÍicaçá0, para verif,car se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou íomecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o Íornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteÍaÉo
do preço registado, mediante comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçâo, a

documentaçáo comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relação às condiçoes inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeÍerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item de

amrdo com o edital, sem prejuízo das sanÉes previstas na Lei N.0 14.133, de 2021,ena legislação

aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os Íomecedores do cadaslro de reserva, na ordem de classiÍicaçá0, para

veriÍicar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item de amrdo mm o edital, e adotará as

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovaSo da ma.joração do preço de mercado que inviabilize o prêço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

SONAR}À
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5.7. Se não obtiver êxito nas negocia@es, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamenlo

da ata de regisko de preços, adotando as medidas cabíveis para oblenção de contrataÇão mais vanta.josa.
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f) O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

mntÍatos demnentes da ata de registo de preços sobre a efetiva alteraçáo do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei N.0

14.133, de 2021 .

6. CLAUSUI-ASEXTA. D0 CANCELAMET{TO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.í. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condipes da ata de registro de preços, sem motivo justificado,

b) Náo retirar a nola de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçâo, sem justificativa aceitável;

c) Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

d) SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lVdocaputdoart. l56daLei N.0 14.133, de 202í;ou

6.2. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. 0 cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, deconente de caso

fortuito ou foç maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá oconer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde
que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os
preços registrados ou a pedido do fomecedor em caso fortuito ou de Íorça maior.

6.5. Fica a cargo da administraÉo, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

e condiçÕes estabelecidos ou na ocasiâo de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à

ordem de classificaçã0, para fazê-lo, nas condi@es propostas pelo licitante vencedor, sem prejuizo da

aplicação das san@es previstas na Lei N.0 14.133, de2021, e em oulras legislaçoes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administração, observados o

valor estimado e sua eventual afualizaçâo nos termos do edital de licitação, poderá:

a) convocaÍ os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificaçá0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7. CúUSULA SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTROS DE PREÇoS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de regisko de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não

PÀcr Á6oE?
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participantes do procedimento licitatório ou da conkatação direta para registro de preç0.

7.2. 0 remanejamento somente poderá ser Íeito de órgão ou entidade participante para órgão ou enlidade

participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar seÍá considerado

também participante para eÍeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remane.jamento solicitado, mm a reduçáo do quantitativo inicialmente

iníormado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgâo ou da entidade que

vier a sofrer redu@o dos quantitativos informados.

L cúusuLA sÉnMA. DAs coNDçôEs GERA|S

8.1. As condiçoes gerais do fomecimento dos produtos, tais como especiÍicações, os prazos, as obriga@es

da Prefeitura IIUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS e da EeneÍiciária da Ata, penalidades e demais

mndi@s do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

Referência, e na proposta aprêsentada pela Beneficiária da Ata.

82. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(bês) üas de igual teor e forma, para que surtam um so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, PREFEÍTURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS e Beneficiária da Ata

Canaã dos Carajás - Pará, em 24 de setembro de 2025.
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